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TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº166/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 

O MUNICÍPIO DE CERRO GRANDE DO SUL-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ nº 92.324.748/0001-68, com sede na Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, 71, representado neste ato por 

seu Prefeito Municipal, Sr. VILMAR WOLFLE SCHWALM, brasileiro, residente nesta cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a sociedade civil de advogados DÉCIO ITIBERÊ ADVOGADOS S/C, 

inscrita no CNPJ n° 01.613.347/0001-72, inscrito na OAB/RS sob o nº 623, com escritório estabelecido na Av. 

Getúlio Vargas, 774, cj 301, bairro Menino Deus, Porto Alegre-RS, representada pelo Sócio Décio Itiberê 

Gomes de Oliveira, inscrito na OAB/RS 12.725, denominada CONTRATADA, celebram o presente “TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS”, o qual se regerá pelas 

seguintes cláusulas da IL 03/2021, além das determinações da Lei n° 8666/93: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

 O presente Termo aditivo prorroga o contrato nº 166/2021, em 12 (doze) meses a contar do dia 

20 de agosto de 2025. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: 

 Fica reajustado o valor do contrato com base no IPCA (Ind. Preços ao Consumidor Amplo) do 

período mais 5% (cinco por cento) de aumento real, o qual passa a ser de 9.442,89 (nove mil, 

quatrocentos e quarenta e dois reais com oitenta e nove centavos) mensais. 

 

 

 As demais cláusulas permanecem vigentes e inalteradas. 

 E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma para um só fim, juntamente com as testemunhas e o fiscal do contrato abaixo, a 

tudo presente. 

 

 

Cerro Grande do Sul, 19 de agosto de 2025. 

 

    
 

 

 

 

DÉCIO ITIBERÊ – ADVOGADOS ASSOCIADOS                             VILMAR WOLFLE SCHWALM 

                      Contratado                                                          PREFEITO MUNICIPAL  

                                                                                                                         Contratante  

 

 

Testemunhas: ___________________________    _____________________________        

Fiscal do Contrato: ___________________________________ 

                               Nome: Cicero Wilde de Oliveira 

                                     CPF: 389.603.308-87 


